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RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão Especial de Avaliação:

COMPOSIÇÃO CEA - HOSPITAL MUNICIPAL DA PIEDADE
REPRESENTAÇÃO NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR SANDRA MARTINS ROCHA NOVAES S/SUBHUE 11/192.083-4
TITULAR FILIPE DA FONSECA VIANNAY S/SUBHUE/ 11/224.612-2
TITULAR CARLA DE GOUVEA DOS SANTOS S/SUBHUE/HMP 11/203.208-4
TITULAR TELMA DOS SANTOS BRANDAO BEZERRA S/SUBG/CGP 74/189.893-1

SUPLENTE MARCELO NEWLANDS LINHARES S/SUBG 12/207.194-2

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrumento de parceria 
poderá indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos 
de parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as 
datas das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e 
resultados obtidos através dos Contratos de Gestão firmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo 
de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Riosaúde.

Art. 5º Fica revogada a Resolução SMS nº 5724 de 27 de Fevereiro de 2023, publicada no D.O Rio de 28 de 
Fevereiro de 2023.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5852 DE 06 DE JULHO DE 2023

Designa os membros da Comissão Técnica de Acompa-
nhamento (CTA) dos Contratos de Gestão nº 002/2021 
referente ao processo instrutivo nº 09/33/000.069/2021 - 
Coordenadoria de Atenção Primária da AP-3.3.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta no processo 09/000.436/2017,

CONSIDERANDO §2, do artigo 8º da Lei Municipal nº 5.026, de 19 de maio de 2009 que prevê a análise dos 
resultados atingidos com a execução do Contrato de Gestão por Comissão de avaliação;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelas 
Organizações Sociais de Saúde que possuem Contrato de Gestão a Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilidades 
referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão Técnica de Acompanhamento:

COMPOSIÇÃO CTA - COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA - AP-3.3 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL - SPDM

REPRESENTAÇÃO NOME SETOR MATRÍCULA
TITULAR ANA LUIZA MACHADO PINTO S/SUBPAV/CAP-3.3 60/324.343-3
TITULAR PAULO JOSE ALVES CONCEICAO SILVA S/SUBPAV/CAP-3.3 11/224.570-2
TITULAR ALEXANDER LOURES ESPERANCA DA ROCHA S/SUBPAV/CAP-3.3 11/236.795-1
TITULAR ALINE RODRIGUES DE AGUIAR S/SUBPAV 11/321.912-8
TITULAR CINTIA BENTO DA SILVA S/SUBG/CGP 11/223.833-5

SUPLENTE MARCO ANTONIO PEREIRA BRAGA DA CUNHA S/SUBG 11/219.148-4

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrumento de parceria 
poderá indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos 
de parcerias cujo objeto é afeto à área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as 
datas das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e 
resultados obtidos através dos Contratos de Gestão firmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo 
de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização Social.

Art. 5º Fica revogada a Resolução SMS nº 5077 de 21 de Setembro de 2021, publicada no D.O Rio de 22 de 
Setembro de 2021.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5853 DE 06 DE JULHO DE 2023

Designa os membros da Comissão Técnica de Acompa-
nhamento (CTA) dos Contratos de Gestão nº 003/2021 
referente ao processo instrutivo nº 09/22/000.051/2021 - 
Coordenadoria de Atenção Primária da AP-2.2.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta no processo 09/000.436/2017,

CONSIDERANDO §2, do artigo 8º da Lei Municipal nº 5.026, de 19 de maio de 2009 que prevê a análise dos 
resultados atingidos com a execução do Contrato de Gestão por Comissão de avaliação;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelas 
Organizações Sociais de Saúde que possuem Contrato de Gestão a Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilidades 
referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão Técnica de Acompanhamento:

COMPOSIÇÃO CTA - COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA - AP-2.2 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL - VIVA RIO

REPRESENTAÇÃO NOME SETOR MATRÍCULA
TITULAR JUBEMAR DE MEDEIROS LIMA S/SUBPAV/CAP-2.2 11/251.496-6
TITULAR LUCIANA NASCIMENTO DE LIMA S/SUBPAV/CAP-2.2 11/230.325-3
TITULAR PATRICIA DOS SANTOS DA COSTA S/SUBPAV/CAP-2.2 11/228.954-4
TITULAR MARCIA CRISTIANA BORGES VILAS BOAS S/SUBPAV 11/225.660-0
TITULAR RENATA LAUREANO LIMA CARDOSO S/SUBG/CGP 11/224.266-7

SUPLENTE OSWALDO DOS SANTOS SILVA S/SUBG 11/231.459-9

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrumento de parceria 
poderá indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos 
de parcerias cujo objeto é afeto à área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as 
datas das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e 
resultados obtidos através dos Contratos de Gestão firmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo 
de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização Social.l.

Art. 5º Fica revogada a Resolução SMS nº 5549 de 19 de outubro de 2022, publicada no D.O Rio de 20 de 
outubro de 2022.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5854 DE 06 DE JULHO DE 2023

Designa os membros da Comissão Técnica de Acompa-
nhamento (CTA) dos Contratos de Gestão nº 004/2021 
referente ao processo instrutivo nº 09/53/000.200/2021 - 
Coordenadoria de Atenção Primária da AP-5.3.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta no processo 09/000.436/2017,

CONSIDERANDO §2, do artigo 8º da Lei Municipal nº 5.026, de 19 de maio de 2009 que prevê a análise dos 
resultados atingidos com a execução do Contrato de Gestão por Comissão de avaliação;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelas 
Organizações Sociais de Saúde que possuem Contrato de Gestão a Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilidades 
referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão Técnica de Acompanhamento:

COMPOSIÇÃO CTA - COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA - AP-5.3
ORGANIZAÇÃO SOCIAL - SPDM

REPRESENTAÇÃO NOME SETOR MATRÍCULA
TITULAR LEILA MARIA MOREIRA RANGEL MARINO S/SUBPAV/CAP-5.3 70/333.602-1
TITULAR LINDA CRISTIANE DE PAIVA DOS SANTOS S/SUBPAV/CAP-5.3 11/237.191-2
TITULAR ELIANE MORENO WAIK S/SUBPAV/CAP-5.3 11/149.800-5
TITULAR LIGIA ANDRADE DOS SANTOS DE BRITO S/SUBPAV/CAP-5.3 11/275.064-4
TITULAR ELIZABETH REGINA XAVIER MENDONCA S/SUBPAV 11/108.520-8
TITULAR MAURO DE AZEVEDO AGOSTINHO S/SUBPAV/CAP-5.3 11/288.938-4
TITULAR CHIRLEY BARBOSA LUCAS BILHEO S/SUBG/CGP 10/197.229-8

SUPLENTE MARCO ANTONIO PEREIRA BRAGA DA CUNHA S/SUBG 11/219.148-4

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrumento de parceria 
poderá indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos 
de parcerias cujo objeto é afeto à área de atuação deste Conselho.
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